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Projeto Calha Norte*',

que iniciou a plitica indigenista brasilerir

Estive hâ alguns meses yisitando as
terras habitadas pelos indiæ Yanomami.
Conhecis, assini como as suas matæâ§,
matas, igara$s, cantorias, danças,.p
pa.jelanças. Tenho ainda na lembrànça'o
dæenho das montanthas de antiourssima
lormaçâo geolôgica, onde g pi«i nond4
recorda a Pedlra da Gâvea e o Maræhalt

ra.
Devem ætar Iâ por estas àoras ste§,,

nossos irmâos, distraidæ ern suas taifrEL

crimæ cometidæ ftodæ impunes).
Dsté præente a præupçâo da ,,delï

mitaçâo e demarcaçâo das terras indiæ-
nas", assim como de reconhecei e
valorizar as caracteristicas e püiani-
dadæ da sæidade e cultwa aniazônicas,
como elementæ dæorrentæ das anldrï
ç@ ecolôgicas, antropolôgicas e àistdri
cas".

Esta leitwa que îazemæ no sentidopitivo interromp-se quando deparariix
com o argumento de Ere "hâ bast8,n@
tempo, obervam-se pressôes, tante, de
nacionais quanto de ætrangeitæ, visant

corætituir-se âs custas do attnl tÊrritûfio
brasileiro e venezuelano um .EstaôYanomami". : i, ti

Ora, æte é o sovado e mentir.m
dr'sculso de garimpiræ e fazendeiræ W
ambicionam apossar-se das terras dæ,
i4diæ com o braço ou a displicênciâ ttql:
f'orças Armadas. A afirmaçâo é exttrt
mamente gtave e os autorcs do projù
estâo na obrigaçâo de provâJo consis{è*
temente sob pna de licarcm sob;-a
suspeiçâo de leviandade, ou de estarelh"
emprestando a sua força para essas açôes
qye næ humilhan e denigrcm a ima-pm
dopais. -;',
A dizimaçâo das comuüdadæ ittdlge-

nas com a ptda definitiva de seu§.
acervos culturais, os crimes de getwlùb
e e-tnæiüo, Iesôes irreprâveis ao patri-
mônio da humanidade, æonerait em
tantæ paises poryue müto pvædos dj'
Wr sua Wquena extercâo territorial. . '-.,

O Brasil, sem prejuizo do trablho e do
dæenvolvimento, æü marcado wra'o
caminho da grandeza de ptæivaf .a§
culturas milenares dæ povos indpèii/ri
com a visào de que estarâ cuidando de
sua prÔpria herançae de sua dignitlade;. )

tonm Oorror xrcvo rmprc ær domingor n6to coloirc.'


